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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16327.901360/2009-24

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1301-004.157 — 3* Camara / 1* Turma Ordinaria
Sessao de 17 de outubro de 2019

Matéria DCOMP ELETRONICA

Recorrente ITAU SEGUROS S/A

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2004

RECURSO VOLUNTARIO. DESISTENCIA. RENUNCIA AO DIREITO.
INEXISTENCIA DE LIDE. RECURSO NAO CONHECIDO.

Nao se conhece do recurso interposto, quando o contribuinte acosta aos autos,
antes da sessdo de julgamento, peticdo de desisténcia do recurso e renuncia
ao direito sobre o qual se funda o recurso pela inexisténcia de lide.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo
conhecer do recurso voluntario em face do pedido de desisténcia.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior,
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva
Leite, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de
Oliveira Pinto (Presidente).



  16327.901360/2009-24  1301-004.157 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/10/2019 DCOMP ELETRÔNICA ITAÚ SEGUROS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Nelso Kichel  2.0.4 13010041572019CARF1301ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
 Ano-calendário: 2004
 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO. INEXISTÊNCIA DE LIDE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 Não se conhece do recurso interposto, quando o contribuinte acosta aos autos, antes da sessão de julgamento, petição de desistência do recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso pela inexistência de lide.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário em face do pedido de desistência.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 45/49 ), manejado em face do Acórdão da 8ª Turma da DRJ/São Paulo I (e-fls. 36/38) que rejeitou Manifestação de Inconformidade.
Quanto aos fatos, consta dos autos:
- que, em 30/11/2005, o contribuinte transmitiu eletronicamente o PER/DCOMP nº 16930.04803.301105.1.3.04-2722, informando compensação tributária (e-fls. 13/18), assim especificada:
Débitos confessados:

(...)

(...)

Crédito utilizado:

(...)




(...)



(...)

Em 18/02/2009, a DEINF São Paulo indeferiu o crédito pleiteado pela inexistência de registro de pagamento nos sistemas internos da RFB, conforme Despacho Decisório (e-fl. 09), cuja fundamentação transcrevo:

(...)



(...)

Ciente desse despacho decisório em 03/03/2009 (e-fl. 32), o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 02/04/2009 (e-fls. 02/04), argumentando:

(...)
II� DO DIREITO 
DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 
Conforme observado, o despacho decisório fundamenta a não homologação da declaração de compensação, por inexistência de crédito.
Ocorre, porém, que a situação ora verificada decorre de equivoco da peticionante, visto que o crédito em comento advêm de retenções de Imposto de Renda e Contribuição Social Fonte (doc. 05), os quais deveriam ser incluídos na Declaração de Imposto de Renda do ano de 2004 e, desta forma, integrar o saldo negativo daquele ano.
Fato é que, quando do preenchimento do PER/DCOMP n° 16930.04803.301105.1.3.04-2722 (doc.06), a origem do crédito foi, erroneamente, informada como sendo oriunda de "Pagamento Indevido ou a Maior COSIRF" � código de retenção 6190.
Todavia, o crédito utilizado para a aludida compensação é legitimo, tendo sido preenchidos todos os requisitos previstos no ordenamento para sua compensação, inclusive o direito ao crédito foi registrado na conta SUSEP n° 111.124480.004 (doc. 07).
A fim de comprovar que o mencionado crédito não foi utilizado no próprio ano de 2004, para quitar o IRPJ devido naquele ano, junta-se cópia da Declaração de Imposto de Renda (doc. 08). Daí requerer seja reconhecido seu direito à compensação na forma pretendida, reparando-se o equivoco cometido pela peticionante.
(...)

Obs: O contribuinte juntou aos autos Planilha (demonstrativo resumo) de supostas retenções de imposto na fonte e contribuições sociais por órgãos públicos e entidades públicas, valor R$ 1.102.213,52 (original) (e-fls. 10/12):
a) IR-Fonte, R$ 781.363,88 (original);
b) Contribuições Social, R$ 320.849,64 (original).

Na sessão de julgamento de 09/08/2012, a 8ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 36/38), cuja ementa e dispositivo transcrevo:

(...)
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Data do fato gerador: 31/12/2004 
COSIRF. COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DARF NÃO LOCALIZADO.
Não se reconhece o direito creditório de pagamento indevido ou a maior quando não localizado o DARF indicado no PER/DCOMP. A alegação de erro na descrição do crédito pleiteado não pode ser acolhida porque implicaria em alteração, em sede de recurso administrativo, do crédito utilizado na compensação. In casu, o contribuinte solicita que seja reconhecido e compensado o seu saldo negativo de IRPJ e de CSLL.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
 (...)

Ciente desse decisum em 15/12/2012 (e-fls. 43/44), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 14/01/2013 (e-fls. 45/49), argumentando:

(...)





(...)

Por fim, o recorrente citou precedentes do CARF, no sentido da sua tese.
É o relatório.























 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

Não conheço do Recurso Voluntário.
Em 23/01/2014, o contribuinte protocolizou petição de desistência do recurso voluntário e renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso (e-fls. 72/83), in verbis:

(...)


(...)
Juntou comprovantes de pagamentos (e-fls. 81/83).
O Regimento Interno do CARF consigna que o recorrente pode, em qualquer fase processual, desistir do recurso em tramitação e renunciar ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto (RICARF/2015, Anexo II da Portaria MF nº 343/2015, art. 78), in verbis:
(...)
Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá desistir do recurso em tramitação.
§ 1º A desistência será manifestada em petição ou a termo nos autos do processo.
§ 2º O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência do recurso.
§ 3º No caso de desistência, pedido de parcelamento, confissão irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito, estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de já ter ocorrido decisão favorável ao recorrente. 
(...)
Configurada, assim, a inexistência de lide.
Diante do exposto, voto para não conhecer do recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 45/49 ), manejado em face do Acordao
da 8* Turma da DRJ/Sao Paulo I (e-fls. 36/38) que rejeitou Manifestacdo de Inconformidade.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 30/11/2005, o contribuinte transmitiu eletronicamente o
PER/DCOMP n° 16930.04803.301105.1.3.04-2722, informando compensagao tributaria (e-fls.
13/18), assim especificada:

Débitos confessados:

()
DEBITO IRPJ
CZ3ITC I SUCZITTICA: NAC CNPJ: 61.557.039/CCCIZ-17
GRUPO DE TRIBUTO: IMPCSTO SCBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS
CCZIGC A RECZITA/CEINCMINAGAC: 2319-01 IRPJ - Entidades financeiras/Estimativa nmensal
PIRICDO DE APURAGAC:Out. / 2005
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 30/11/2005
ZZ3IIC CONTRCLADO EM PROCESSO: NAC oC PRCCZEIssC:
PRIKNCIPAL 504.116,2+
MUZTA c,23
JURCS G,20
TOTAL 904.116,24
DEBITO CSLL
ZIBITO DI SUCEDICA: NAO CNPJ: 62.357.339/0001~"
GRUPO DE TRIBUTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL S/ LUCRO LIQUIDC
C$CISC DA RECZITA/DENOMINAGAO: 2469-01 CSLL - Entidades Financeiras que apuram o IREC

com base em estimative mensal

?ZzICI2 2F APURAGAG:Out. / 2005
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 30/11/20C5
ZE3I7C CONTROLADO EM PROCESSC: NAO NOMERZ =0 PRCCISEC:
DPRINCIPAL 271,252,228
MULTA ,°e
CUROS $,0¢
TOTAL 371.253,.2

()

Crédito utilizado:
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Crédito Pagamento Indevido ou a Maior COSIRF

ssc Administrativo Anterior:
/ -
SER/ICCME: NAO
1

NAO

Natuirezea:

N icia
b COMP:
Crédits de Sucedida: NAO CNPJ: / -
3ituagac Especiel Data do Evento: /7
Percenzual:
Grupo de Tributo: COSIRF Catz de Axrecadacg8c: 3./.2,211-
Fal 1.102.213,:8:2
Z 1,102,213 ,2%
s 15,71%
< : 1.275.371,z2¢
- - ] 1.273.372,24
Tc iz Créditec Criginal Urilizado nesta DCOMP 1.102.213,32
Sz 2o Creditc Originzl 2,00
()
Darf COSIRF
Il.2sriodc de Agpuragdc: 31/12/2004
CNPJ: 61.557.039/0001-07
Cédigo da Receita: 6150
® da Referéncia:
Data de Vencimento: 15/01/2005
Valor do Principal 1.275.371,22
Valor da Multa Q,C:
Valor dos Juros i,00
Valor Total do Darf 1.275.37%,z2¢
Dzzaz de Avrscadagdo: 31/12/2004

()

Em 18/02/2009, a DEINF

Sao Paulo indeferiu o crédito pleiteado pela

inexisténcia de registro de pagamento nos sistemas internos da RFB, conforme Despacho
Decisorio (e-fl. 09), cuja fundamentacao transcrevo:

()
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3-FUNDAMENTAC AO DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

mite dao crédito analisacs, carrespondente 3o valar do credite onginal na data de transmissie informade no P DLoMe. 1102213, 52 )
das as informacies prestadas no docume dentificada, rd -cnfirmada 2 c:us.‘r’:'u:e do crédi ormado, pois o DARF &
] fiminade na PERFDCOMP, nda 100 lacalizada nos sistamas da ke ceila Fegeral, _
Ca F WALOR CAMPD DO DARF VALOH
PERICON DF AFURALAD: 31/12/2004 VALCR DD PRINCIFAL 127537126 |
NPD 61.557.019/0001-07 VALOH DA MULTA 0,00 !
- l
CODIGD DF RECFITA a1an VALOA D05 JURDS 0,00
NUMERC DE REFERENCT .& 0 WALDA TOTAL DO DaRF 1.27657371,74 |
DaTa DE VENCT "'H\T J 15/ DaTa DE ARRECADACAD: 3171212004
ante da nexisténca do crédito, NAD oM D campensacan declarada
'v'-1 ar devedor consohidado, correspondants a Las indevidaments Companaadas, para pagaments ale 27027008
PRINCIPAL HLULTA JUROS
1.275.371,26 255.074,24 51833117

Ciente desse despacho decisorio em 03/03/2009 (e-fl. 32), o contribuinte
apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 02/04/2009 (e-fls. 02/04), argumentando:

()
1I— DO DIREITO

DA DECLARACAO DE COMPENSACAO

Conforme observado, o despacho decisorio fundamenta a ndo
homologagdo da declaragdo de compensagdo, por inexisténcia
de crédito.

Ocorre, porém, que a situacdo ora verificada decorre de
equivoco da peticionante, visto que o crédito em comento advém
de retengoes de Imposto de Renda e Contribui¢do Social Fonte
(doc. 05), os quais deveriam ser incluidos na Declaracdo de
Imposto de Renda do ano de 2004 e, desta forma, integrar o
saldo negativo daquele ano.

Fato ¢ que, quando do preenchimento do PER/DCOMP n°
16930.04803.301105.1.3.04-2722 (doc.06), a origem do crédito
foi, erroneamente, informada como sendo oriunda de
"Pagamento Indevido ou a Maior COSIRF" — codigo de
retencdo 6190.

Todavia, o crédito utilizado para a aludida compensagdo é
legitimo, tendo sido preenchidos todos os requisitos previstos no
ordenamento para sua compensa¢do, inclusive o direito ao
crédito foi registrado na conta SUSEP n° 111.124480.004 (doc.
07).

A fim de comprovar que o mencionado crédito ndo foi utilizado
no proprio ano de 2004, para quitar o IRPJ devido naquele ano,
Jjunta-se copia da Declaragdo de Imposto de Renda (doc. 08).
Dai requerer seja reconhecido seu direito a compensa¢do na
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forma pretendida, reparando-se o equivoco cometido pela
peticionante.

()

Obs: O contribuinte juntou aos autos Planilha (demonstrativo resumo) de supostas retengdes
de imposto na fonte e contribui¢des sociais por orgios publicos e entidades publicas, valor RS 1.102.213.52
(original) (e-fls. 10/12):

a) IR-Fonte, R$ 781.363,88 (original);

b) Contribuigdes Social, R$ 320.849,64 (original).

Na sessdo de julgamento de 09/08/2012, a §* Turma da DRJ/S3o Paulo I
julgou a Manifestacao de Inconformidade improcedente, conforme Acdrdao (e-fls. 36/38), cuja
ementa e dispositivo transcrevo:

()
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Data do fato gerador: 31/12/2004

COSIRF. COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. DARF NAO LOCALIZADO.

Ndo se reconhece o direito creditorio de pagamento indevido ou
a maior quando ndo localizado o DARF indicado no
PER/DCOMP. A alegag¢do de erro na descri¢do do crédito
pleiteado ndo pode ser acolhida porque implicaria em alteragdo,
em sede de recurso administrativo, do crédito utilizado na
compensagdo. In casu, o contribuinte solicita que seja
reconhecido e compensado o seu saldo negativo de IRPJ e de
CSLL.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

()

Ciente desse decisum em 15/12/2012 (e-fls. 43/44), o contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 14/01/2013 (e-fls. 45/49), argumentando:

()
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Il - DO MERITO

Como visto, a Recorrente equivocou-se no preenchimento do PER/DCOMP, pois indicou que
o crédito pleiteado se referia a pagamento indevido ou a maior - COSIRF, quando o correto
seria indicar que o crédito advém de retengdes de IRPJ e CSL sofridas pela Recorrente e que

deveriam ser incluidas na DIPJ de 2004, de forma a integrar o saldo negativo daquele ano.

A DRI, por sua vez, julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade, pois, no seu
entendimento, a alegagcdo de erro na descricdo do crédito pleiteado, no momento de
preenchimento do PER/DCOMP, implica na alteragdo do crédito utilizado na compensagio.
Concluiu, portanto, que ndo caberia apreciar, em sede de recurso administrativo, a liquidez ¢

certeza de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ e CSL do ano-calenddrio de 2004,

Todavia, ndo merece prosperar o entendimento acima mencionado, uma vez que deve

prevalecer, no presente caso, a observncia ao principio da verdade material.

Isso porque, a autoridade administrativa, na busca da solugdo do litigio instaurado na fase
administrativa, deve promover a busca da verdade material, sem ficar adstrita aos aspectos de

cunho formal, de modo a ndo exigir do contribuinte valor que n3o possua respaldo na

legislagdo.

O principio da verdade material determina o dever da administragdo de sempre tomar decisdes
com base nos fatos tais como se apresentam na realidade. A autoridade administrativa tem o

poder-dever de apreciar todas as informagées e documentos que se possa ter a respeito da

matéria tratada.

Além disso, o processo administrativo fiscal tem a finalidade de garantir a legalidade do ato
administrativo tendente & apuragdo da ocorréncia do fato gerador e  constituigdo do crédito
tributario. Dessa forma, em decorréncia do proprio principio da legalidade, a autoridade
administrativa tem o dever de buscar a verdade material em todos os tipos de procedimento,

inclusive nos casos de restitui¢do/compensagfo.

Assim, em observincia ao principio da verdade material, as alega¢Bes trazidas pela

Recorrente devem ser acolhidas, considerando-se o equivoco de preenchimento do
PER/DCOMP.

F1. 89
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()

Por fim, o recorrente citou precedentes do CARF, no sentido da sua tese.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

Nao conheg¢o do Recurso Voluntario.

Em 23/01/2014, o contribuinte protocolizou peti¢do de desisténcia do recurso
voluntério e rentincia ao direito sobre o qual se funda o recurso (e-fls. 72/83), in verbis:

()

PROCESSO N*° 16327.901360/2009-24
Processo de cobranca n® 16327.901746/2009-36

ITAU SEGUROS S/A, com sede Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Alfredo Egydio, 12° andar, Sdo Paulo-SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 61,557.039/0001-07,
vem, por suas advogadas infra-assinadas (doc. 01), nos termos do artigo 14 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n® 07 de 15 de outubro de 2013 (com as alterages da Portaria
PGFN/RFB n" 13/2013), comunicar que efetuou o recolhimento do IRPJ e da CSLL
referentes ao més de outubro de 2005, discutidos nestes autos, com os beneficios concedidos
pela Lei n® 11.941 de 27 de maio de 2009, cujo prazo para adesdo foi reaberto pela Lei n°

12.865, de 09 de outubro de 2013, conforme guia de arrecadagio e planilha de calculo anexas
(doc.02).

Por essa razéo, o peticionante desiste do Recurso Voluntario interposto e renuncia a quaisquer
alegagdes de direito sobre as quais se fundamenta referido recurso, requerendo, desde ji, a
extingio do débito recolhido, em cobran¢a no processo administrativo n°
16327.901746/2009-36, bem como a baixa do processo administrativo em epigrafe e do ja
citado processo de débito.

Termos em que,
Pede deferimento.

Sdo Paulg, 15 de janeiro de 2014,

g
Ténia Maria Casseri Rindeika
Pn"126.168

embs Zamparii
AB/SP n° 204.81

()
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Juntou comprovantes de pagamentos (e-fls. 81/83).

O Regimento Interno do CARF consigna que o recorrente pode, em qualquer
fase processual, desistir do recurso em tramitacdo e renunciar ao direito sobre o qual se funda o
recurso interposto (RICARF/2015, Anexo II da Portaria MF n°® 343/2015, art. 78), in verbis:

()

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente podera
desistir do recurso em tramitagado.

$ 1° A desisténcia sera manifestada em peti¢cdo ou a termo nos
autos do processo.

$ 29 O pedido de parcelamento, a confissao irretratavel de
divida, a extingdo sem ressalva do deébito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a
Fazenda do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a
propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de
ac¢do judicial com o mesmo objeto, importa a desisténcia do
recurso.

$§ 3% No caso de desisténcia, pedido de parcelamento, confissdo
irretratavel de divida e de extincdo sem ressalva de débito,
estard configurada renuncia ao direito sobre o qual se funda o
recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipotese de
Jja ter ocorrido decisdo favoravel ao recorrente.

()

Configurada, assim, a inexisténcia de lide.

Diante do exposto, voto para ndo conhecer do recurso voluntério.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel



